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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 6801/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que providencie a MAIOR ORGANIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
PLANEJAMENTO NA DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS 
QUÍMICOS DURANTE O CARNAVAL E DEMAIS EVENTOS PÚBLICOS 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO, nesta cidade. 
 
O Carnaval e os eventos públicos promovidos em nossa cidade 
reúnem grande número de pessoas, movimentando a economia local 
e proporcionando lazer à população. Contudo, observa-se que, 
em diversas ocasiões, a quantidade e a disposição dos 
banheiros químicos não atendem adequadamente à demanda, 
gerando filas excessivas, desconforto, falta de higiene e 
transtornos aos participantes. 
Além disso, a ausência de organização adequada na instalação e 
manutenção desses equipamentos pode ocasionar problemas 
sanitários, impactos ambientais e prejuízos à imagem do evento 
e do município. 
 
Dessa forma, busca-se atender aos aspectos de segurança, 
acessibilidade e à preservação do espaço público, assegurando 
o bem-estar e a qualidade de vida de todos os cidadãos. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 23 de fevereiro de 2026. 
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